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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA

GABINETE DO PRFEITO

LEI COMPLEMENTAR NO Oí5, DE 09 DE ABRIL DÉ 20'12.

Dispóe sobre o Plano de Cargos, Empregos
e Carreiras ê Vencimentos para os
servidores e emprêgados públicos eÍetivos,
integrantes das categorias intêgrantes do
quadro de pessoal do Fundo Municipel de
Saúde/Secretária Municipal de Saúde, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAíBA, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 77 , inciso ll da Lei Orgânica do Município de
Parnaíba,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei
Complementar:

CAPITULO I

DAS DTSPOStçOES PRELTMTNARES

Art, ío. Esta Lei dispôe sobre o Plano de Cargos, Empregos, Cârreiras e
Vencimentos para os servidores e empregados públicos ocupantes de cargos e empregos
efetivos, integrantes das categorias funcionais da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde; do Município de Parnaíba.

Parágrafo Único - São diretrizes básicas deste Plano:

l- valorização e desenvolvimento profissional do servidor público, de modo a
possibilitar o estabelecimento de trajetória das carreiras;

ll - acesso e movimentação de pessoal dentro da estrutura de cargos e
vencimentos no serviço público municipal, conciliando as necessidades da adminisiração e
os objetivos e interesses dos servidores no .que se refere ao seu desenvolvimento
proÍissional;

lll - adoção de instrumentos gerenciais de política de pessoal integrados ao
planejamento estratégico do Município. :

Art.2o, Para os efeitos desta Lei Complementar são adotadas as seguintes
definições:

l- cargo expressa um conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a
um servidor público, dentro da estrutura organizacional da Administração Pública, e que tem
como características essenciais a criação por lei, em número certo, com denominação
própria e pagamento com recursos financeiros da Administração Pública, devidamente
previstos no Sistema Orçamentário;

ll - quadro de pessoal é o coniunto de cargos de carreira, cargos de provimento
em comissão e de funçÕes gratificadas existentggna Pref.çitura Municipal de Parnaiba;
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lll - categoria funcional é o agrupamento de cargos com a mesma exigência de
escolaridade e estabelecimento de atribuições, tudo em conformidade com os editais que
vincularam o ingresso dos servidores e com a Legislação Municipal vigente e suas
alterações, bem como com os disciplinamentos originados da esfera federal de governo,

lV - segmento é cada um dos agrupamentos profissionais, representando a
estratificação dos serviços públicos prestados pelo Município à população;

V - vencimentos é o termo que significa a contraprestação devida pela
Administração Direta do Município ao servidor, em virtude do cumprimento da carga horária
e do real desempenho das atribuiÇões do cargo, correspondendo ao somatório do salário
base(vencimento básico) do cargo e das vantagens de cêráter permanente;

Vl - salário base e ô Vencimênto báêico do cargo estabelecido em lei
específica e no edital do concurso;

Vll - rêmuneração é a soma do' vencimento do cargo acrescido das demais
vantagens pecuniárias, permanentes e temporárias, estabelecidas em lei;

Vlll - carreire é a trajetória profissional estabelecida para cada um dos cargos
efetivos abrangidos por esta Lei Compleme4tar, organizados conforme as suas
especialidades, classes e níveis através do encadeamento de referências;

lX - classes são as posições hierárquicas verticais dos cargos na estrutura da
carreira, equivalentes ao grau de dificuldade, complexidade e responsabilidade, que
representam as perspectivas de desenvolvimento funcional, visando determinar um aumento
mais significativo da faixa de vencimentos a elas correspondente, por meio da progressão e
promoção; :

X - níveis são as posições hierárquicas horizontais dos cargos na estrutura da
carreira, equivalentes ao grau de dificuldade; com.plexidade e responsabilídade, visando
determinar um aumento da.faixa de vençimentos,.a eles con€spondente, .por meio da
progressão e promoção;

Xl - competências compreendem . os_ conhecimentos, habilidades e atitudes
interdependentês, que se manifestam através do comportamento profissional e contribuem
para o alcance do resultado esperado no trabalho;

Xll - faixa de vencimentos é a escala, de padrões de.vencimento atribuídos a
uma determinada classe ou nível, expressos em moeda corrente, aplicável aos cargos a
título de retribuição financeira;

Xlll - padrão de vêncimentos identiÍica o vencimento atribuído ao servidor
dentro da faixa de vencimentos do cargo que ocupa, representado graficamente pela letra
atribuída à classe e o número atribuído ao nÍvel;

XIV - formulário de avaliação de desempenho é o instrumento no qual estão
contidas informaçóes referentes a aspectos quantitativos e qualitativos das competências do
servidor, que servirão de critérios para avaliação.do.desempenho das atribuiçõês do cargo;

XV - efetivo exercício é o período de.tempo em que o servidor exerce o serviço
público, incluídas as ausências e afastamentos previstos nas normas estatutárias vigentes e
em legislação própria;

XVI - interstício é o período de tempo estabelecido cemo o mínimo necessário
para que o servidor se habilite à pfogressão ou à promoção no padrão de vencimentos;

XVll - fundo municipal de saúde é o órgão responsável ,pe!a criação de
condições financeiras e de gerencia dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações
de saúde, executadas e coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - Para os flns desta lei, as remanescentes gratificaÇôes de
caráter permanente que vinham sendo pagas em conÍormidade com os editais de concurso,
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Leis ou decretos serão incorporadas em duas parcelas de igual percentual, sendo a primeira
no exercício de 2013 e a segunda no exercício de 2014.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DOS CARGOS EFETIVOS

Art.30. Os cargos efetivos que formam o quadro de pessoal do Fundo Municipal
de Saúde do Município de Parnaíba estão reunidos nas categorias, definidas em função do
grau de instruçáo básica requerida, e na função básica desenvolvida conforme o Anexo I

Art. 4". Fica estabelecido comoj Categoria de Apoio às Ações de Saúde, o
segmento que engloba os cargos de apoio administrativo à realizaçâo das atividades de

CAPíTULO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 5". Os cargos e empregos de provimento efetivo, constantes nesta Lei,
serão preenchidos:

l- pelo enquadramento dos atuais servidores, conforme. as normas
estabelecidas nesta Lei Complementar;

ll - por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso ll do art.
37 da Constituição Federal;

lll - por nomêação, precedida de processo seletivo público, nos termos
estabelecidos no §4" do art. 198 da.Gonstituição Federal, corroborados pela Lei Federal
11.350/2006.

Parágrafo Único - O processo seletiv.o, público só será adotado, nos termos da
Emenda Constitucional no 51, para admitir agentes comunitários de saúde e agentes de
combate às endemias, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuiçóes e
requisitos específicos para sua atuaçâo.

Art.6'. A investídura nos cargos e êmpregos públicos eíetivos regidos por esta
Lei Complementar, precedida por concurso públlco de provas ou de provas e titulos, ou por
processo seletivo público, nos casos previstos no Parágrafo único do Artigo anterior, dar-se-
á na classe A, no primeiro nível correspondente ao cargo pretendido, dos Grupos Funcionais
Básico, Médio e Superior.

Art. 7". Constituem requisitos mínimos de escolaridade para investidura nos
cargos e empregos públicos a serem providos na Secretária de Saúde, aquelês exigidos por
meio dos editais do concurso ou processo seletivo público, bem com pela legislaÇão
aplicável ao exercício profissional de cada ,categoria.

Art. 8o. O concurso público, com caráter eliminatório e classificatório, poderá ser
composto das seguintes etapaç:
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| - de caráter obrigatório:

a) prova escrita de conhecimentos;
b) exame médico ocupacional, que poderá abranger lodos os exames

pertinentes à aferição das condições de saúde física e mental dos candidatos.

ll - de caráter facultativo:

a) prova de títulos.

Art. 90. O edital do concurso público definirá as regras espêcÍficas para
participação e aprovação, contendo obrigatoriamente:

I - a fixação das etapas previstâF no art. 9o, desta Lei Complementar, para o
certame, bem como as respectivâs fases distintas; . . ,

ll - o limitê de candidatos classificados em cada etapa, que poderão participar
das etapas posteriores;

lll - prazo de validade de até 2 (dois) anos, prorrogável uma vez, por igual
período.

Art. í 0. A evolução funcional na carreira do servidor e do empregado público
integrante do,quadro permanente:de pessoal,, decorre,.do tempo de serviço prestado à
Administração Pública, da qualificação e da conseqüente reconhecimento do merito no
exercício de suas atribuigões, dar-se-á por progressão e promoção.

. t.

§ ío. Os procedimentos de apuração da evolução funcional resultarão em
avanço no valor do vencimento básico do.servidor ou do empregado público, .conforme a
tabela do anêxo Ill desta Lei Complementar.

§ 20. Quando o servidor ou o empregado público atingir o último nÍvel da primeira
classe da carreira, seu próxímo procedimento de evolução funcional dará dirêito à mudança
para a segunda classe, assim como, estando ele no último nÍvel da segunda classe, seu
procedimento de evolução funcional seguinte dará direito à mudança para a terceira classe.

§ 30..A mudança do último nível da primeirâ classe para o primeiro da segunda
classe implica em Lrm aumento sendo de 4% (quatro por cento) sobre o vencimento básico
do servidor ou do empregado publico, assim como a passagem do último nível da segunda
classe para o primeiro da terceira classe implica em um aumento de 87o (oito por cento).
Para os demais nÍveis, em qualquêr uma das classes, o percentual de aumento será de 2Yo
(dois por cento).

CAPíTULO V
DA PROGRESSÃO

., y'nt

CAPITULO IV
DA EVOLUçÃO EUNqTONAL
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Art. 11. A progressão consiste na passagem de um nível para outro
imediatamente seguinte, dentro da faixa de vencimentos na qual se encontra o seryidor ou o
empregado público, em decorrência do tempo de efetivo exercício, das atribuições do cargo
em razâo da avaliação de desempenho.

Art. í2. Concorrerão ao procedimento de progressão os servidores ativos e os
empregados públicos, pertencentes ao quadro de pessoal, desde que preenchidas,
cumulativamente, as seguíntes condiçóes:

exercício;
l- ser estável, ou seja, ter cumprido o tempo de 3 (três) anos de efetivo

ll - estar em efetivo exercício;
lll - ter cumprido o inlerstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício no nível de

vencimento em que se encontra;
lV - ter obtido, no. mínimo, conoeito. "bom1 nas duas úllimas avaliqções de

desempenho realizadas pela Comissão de Avaliação de Desempenho.

§ í'. Perderá o direito à progressão o servidor que, no período aquisitivo:

| - sofrer punição disciplinar de suspensão; .

ll - afastar-se das Íunçóes espêcíficas de seu cargo, excetuados os casos
previstos como de efetivo exerÇício nas normas estatutárias vigentes e em legislação
própria.

lll - o servidor que não atender aos ditames estabelecidos em,seus deveres
disciplinados no Estatuto do Servidor Público Municipal, conforme competente processo
administrativo, em que tenha sido assegurado o contraditório.

§ 2. O servidor aprovado em estágio probatório concorrerá à progressáo após o
cumprimento integral dos 3 (três) anos de efetivo exercício das atribuições do.cargo ou do
função de ingresso no quadro de, pessoal da .Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde, tendo os dois primeiros anos considerados para eÍeito de atendimento
à condição exigida no inciso lll do art. 12 desta Lei Complementar.

Art. 13. Obtida a progressão o se.rvidor ou o empregado público avançará 1 (um)
nível, com ganho de vêncimentos, sobre o vencimento básico, no percentual. estipulado na
tabela de evoluçâo funcional, Anexo Ill desta Lei. Complementar, reiniciar-se-á nova
contagem de interstício, avaliaÇões e dêmaís exigências, para fins de apuração de nova
progressáo, a partir do dia seguinte àquele que o servidor houver completado o perÍodo
anterior.

Art. í4. A apuração do tempo cie efetivo exercício no cargo será íeita em dias,
que serão convertidos em anos, considerado o ano de 365 (trezentos sessenla e cinco)
dias.

Art. 15. Para participar do procedimento de progressão, o servidor ou o
empregado público deverá apresentar, no prazo de ate 90 (noventâ) dias que antecede a
data final de encerramento de cada interstício, devidamente preenchido, requerimento à
Comissão de Avaliação de Desempenho a fim de que ela delibere sobre o pedido, e, se
aprovado, conceda a progressão e autorize o Setor de Recursos Humanos a mudar o
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servidor ou o empregado público para o nível seguinte, conforme art. 11 desta Lei
Complementar.

CAPÍTULO VI
DA PRoMOçÃO

Art. 16. A promoção consistê na mudança de nível, dentro da faixa de
vencimentos na qual se encontra o servidor ou o empregado público, em decorrência do
tempo de efetivo exercício das atribuições.do cargo ou do emprego e obtenção de títulos,
mediante avaliação de desempenho. . . .

Art. 17. Concorrerão ao pr.ocedíúerito: de'promoção 'os sêrvidores ativos e os
empregados públicos, integrantês do quadio dê pessoal, desde que preenchidas,
cumulativamente, as seguintes condições:

!:,i,t r ,, -. !

: l- ser estável, ou se,ia, ter cumprido o tempo de 3 (três) anos de eÍetivo
exercÍcio;

ll - estar em efetivo exercício; .. , . .rr..,-.
lll - ter cumprido o interstÍçig rder:2. (dois).ênos de efetivo exercício no nível de

vencimento em que se encontra;
lV - apresentar os titulos exigidos para .plorngção, confgr:me disposto no art. 19

desta Lei Çomplementar; : r .. .-, .: r ..i'r'::i ,. l . :

V - ter obtido, no mínimo, conceitó 'lborn" .nas duas . últimas ravaliaçôes de
desempenho realizadas pela Comissão de Avaliaçáo de Desempenho.

§ í'. Perderá o direito à prompçáo o servidor ou. o empregado público que, no

§ 2'. O servidor ou o empregado público aprovado, em estágio . probatório
concorrerá à promoção após o cumprimento integral dos 3 (três) anos de efetivo exercício
das atribuiçóes do cargo ou do emprego público de ingresso no quadro de pessoal da
Secretaria Municipal de SaúdelFundo Municipal. de Saúde, tendo os dois primeiros anos
considerados para efeito de atendimento à condição exigida no inciso lll do art. í8 desta Lei
Complementar.

Art. í8. Os títulos obtidos pelo servidor deíinirão os avanços de níveis na
carreira, pelo procedimento da promoção, conforme a seguinte equivalência, observado o
disposto no art. 20:

I - diploma de Grau de Escotaridade Técnico Profissionalizante corresponde ao
avanço de 2 (dois) níveis;

perÍodo aquisitivo:

w
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ll - diploma de Grau de Escolaridade Superior corrêsponde ao avanço de 2 (dois)
níveis;

lll - para quem possui Grau de Escolaridade Superior, a conclusão de outra l

graduaçáo corresponde ao avanço de 1 (um) nível; I

lV - certificado de conclusão de pós-graduação "lato sensu" (Especialização)
corresponde ao avanço de 1 (um) nÍvel;

V - diploma de conclusâo de pós-graduação "stricto
corresponde ao avanço de 2 (dois) níveis;

Vl - diploma de conclusão de pós-graduação
corresponde ao avanço de 2 (dois) níug!": 

, . , .

sensu" (Mestrado)

"stricto sensu" (Doutorado)

§ 1o. Os lítulos de escblaridade obtidos pelo' servidor deverão ser,
obrigatoriamente, expedidos pela ínstituição formadora e registrados na forma da legislação
em vigor, assim como devem os mesmos obrigatoriamentê serem correlacionados à

atividade do serviço público prestado pelo cargo oLr:emprego do.sêruidor. ,

§ 20. Os títulos de escolaridade que forem ,inferiores ou iguais aos exigidos do
servidor como, pré-requisito para participação no concurso público no qual foi aprovado não
darão direito à proÍnoçãor salvo o disposto no inciso V do caput deste artigo.

Art. í9. Titulos de escolaridade obtidos pelos servidores que ingressaram no
serviço público até a data da publicaçáo desta.!-ei Complementar serãe considerados, para
fins de promoçáo, a partir dq primeiro interstício de 2 (dois) anos após o enquadramento.
Neste caso, para cada interstício poderão.ser utilizadas apenas I (uma) das categorias de
títulos refêridas nos incisos l, ll, lll, lV, V; Vl do art. 't8., obedecida a ordem escolar de
titulação.

, : ]] :

. Parágrafo único. Os seruido(es que, ingressarem ,no serviço. público municipal
depois da publicação desta Lei Complementar não'poderão utilizar títulos de escolaridade
obtidos antes da posse no cargo de provimento efetivo, para efeito de promoção.

Art. 20. Para participar do procedimento de . promoção, o seryidor deverá
apresentar, no prazo de até 90 (noventa) dias que antecêde a data final de encerramento de
cada interstÍcio, devidamente preenchido, o requerimento, juntâmente com o título que
fundamenta sua pretensão, à Comissão de Avaliação de Desempenho pãÍa que ela
delibere, e, em caso de aprovação do pedido, conceda a promoção. e autorize o setor de
pessoal a mudar o servidor ou o empregado para o nível ao qual Íaz jus, conforme art. '18,

desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Obtida a promoção, o servidor ou o empregado público
avançará na carreira, com ganho de vencimentos, sobre o vencimento básico, no percentual
estipulado na tabela de evolução funcional, Anexo lll desta Lei Complementar, reiniciando-
se novâ contagem de interstício, avaliações e demais exigências, pat'a fins de apuração de
nova promoção, a partir do dia seguinte àquele que o servidor houver completado o período
anterior.
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capítuto vrr
DO ENQUADRAMENTO DOS CARGOS E DOS SERVIDORES

Art.2'1. Os servidores e empregados público do Fundo Municipal de Saúde de
Parnaíba, titulares de cargos ou de empregos de provimento efetivo; serão enquadrados na
forma do Anexo I e nos padrõês de vencimêntos previstos no Anexo lV, desta Lei
Complementar, tomando-se por base, obrigatória e cumulativamente, as atribuições da
mesma natureza, mesmo grau de responsabilidade, complexidade, escolaridade do cargo e
tempo de serviço na Administraçáo Direta ou lndireta do Município de Parnaíba.

Att- 22. Quando do enQuadramentoi os:,§ervidores públicos municipais que
estiverem em condição de desvio de funçáo dêverão ser relotados no Órgão em que
deveriam está em exercício.

Art, 23. Para o enquadramqnto,serâo considerados os seguintes fatores:
: ,,. .: .,

I - nomenclatura e atribuiçóes do cargo públlco que ocupa;

lll - êxperiência exigida quando do ingrgsso no serviço público, se fpr o caso;
lV - grau de escolaridade e4igido; .. . ,

- V, - temBo ,de serviço .do servidor. na.rAdministração Direte oq lndireta do
Município de ParnaÍba. -., , ,.. i -r._ , ". .ir :.

§ ío. Nenhum servidor será enquadrado com base em cargo que ocupa em
desvio de função ou em substituição. I

§ 2". A tabela de enquadramento dos padrões de vencimentos em função do
tempo de serviço do servidor encontra-se no Anexo lV, desta Lei Complementar.

§ í'. Caberá à Comissão de 
'Enquadramento 

elaborar' normas de
enquadramento e submetê-las à apr:ovação do Prefeito Municipal de Parnaíba.

§ 2". Para cumprir o disposto no §1o deste artigo a Comissão se valerá dos
assentamentos funcionais dos servidores.

f:.

a

§ 3'. Os aios de enquadramento.serão baixados, através de portaria, pelo Chefe
do Executivo Municipal, sob a Íorma de listas nominais, e publicados na forma oficial, de
acordo com o disposto neste Capítulo.

tambem um membro da, Procuradoria ,Geral do, ,Municipio,_,um representante da área de
Recursos Humanos, um reprêsentante da Secretaria de Fazenda, um representante do
SESMT e 2 (dois) servidores estáveis indicados, em ata, pelos presidentes dos sindicatos
reprêsentativos dos grupos Íuncionais tràtados nesta Lei Complementar e 1 (um)
empregado público, indicado pela representação da categoria.
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poderá, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de publicaçáo das listas nominais
de ênquadramento, dirigir à Comissão de Enquadramento, requerimento dê rêvisão dê
enquadramento, devidamente fundamentado e protocolado.

§ ío. A Comissão de Enquadramento deverá decidir sobre o requerido nos 60
(sessênta) dias úteis que se sucederem à dàta de recebimento do requerimento, ao fim dos
quais será dado ao servidor público ciência dq ôespacho.

§ 20. Em caso de indeÍerimgnto,';â Comissão de Enquadramento enviará
documento ao setor de recursos humanos dà Prefeitura Municipal de Parnaíba para que
este tome conhecimento é ínformê o sêrvidôr:dos;rnotiüos respectivos, no prazo máximo de
í 5 (quinze) dias úteis, solicitandrirsuã assinàiura no documento emitido.

r I ,. .r,,

§ 30. Sendo o pedido deferido, a ementa da decisão da Comissão de
Enquadramento deverá ser inserida. na Ficha de Registro F.uncional do servidor em ate 30
(trinta) dias, contados do término, do prazo fixado no § 19, deste artigo,:sendo os efeitos
financeiros decorrentes da r€visão do enquadramento retroativos à data de publicação das
listas nominais de ênquadramento.

Artr 26.: O .vencimento dos, . seryidores e :.,empregados .públicos, do Fundo
Municipal de Saúde de Parnaíba somente. paderá senÍixado ou alterado por.lei, observado
ato privativo do Chefe do Poder Executivo. Municipal.. ., ,.

:t. .1, .. 
:

§'lo.O vencimento e as vantagens permanentes dos cargos públicos são
irredutíveis, ressalvado o disposto na Constituição Federal.

l- a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos e
empregos públicos que compõem o seu quadro de pessoal;

ll - os requisitos de escolaridade e experiência para a investidura nos cargospúblicos; .l
lll - as peculiaridades dos oargos públicos.

AÍt 27. A carreira dos cargos e empregos públicos de provimento efetivo do
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Parnaíba está hierarquizada por. classes e
níveis, conforme o Anexo lll, desta Lei Complementar,

§ ío. Cada classe corresponde a uma faixa de vencimento, composta por 6 (seis)
níveis.

§ 2o. O aumento do vencimento respeitará a política de remuneração definida
nesta Lêi Complementar, bem como seu escalonamento e rêspectivos distancramentos
percentuais entrê as classes e níveis.

I
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CAPÍTULO VJII,
DO VENC1MENTO

§ 20. A fixação dos níveis Çe vencimento e dernais componen'tes do sistema de
remuneração dos servidores e dos empregados públicos da Prefeitura Municipal de
Parnaiba observará:

,ffi
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Art, 28. Fica o Município de Parnaíba obrigado a readequar de forma gradativa a
remuneração dos servidores e empregados públicos abrangidos por esta lei, ate que os
mesmos atendam ao piso salarial nacional básico determinado por Lei Federal relativo a
cada categoria especificada no Anexo I do presente ato normativo.

AÉ 30. Eica,criado o Sister-nar de Avaliação.de,rDesempenho de.Pessoal como
instrumento de gestão de pessoas que objetiva o desenvolvimento profissional dos
servidores municipais e orienta suas possibilidades de ascensão profissional..

Parágrafo único. Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho, em
conjunto com .a Secretaria Municipal de Administr:ação e' o setor de Recursos .Humanos a
gestão do Sistema de Avaliação de Desempenho de Pessoal, composto por:

| - Avaliação Especial de Desempenho, utilizada para fins de aquisição da
estabilidade no serviço público, conforme o aú. 41, § 4o da Constituição Federal, e para Íins
da primeira evolução funcional;

ll - Avaliação Periódica de , Desempenho, utilizada anualmente

Art. 31. A Avaliaçáo Periódica de Desempenho é um sistema de aferição do
desempenho do servidor e será utilizada para fins de programação de ações de capacitaçáo
e qualificação, e como critério para a ascensão profissional, compreendendo:

I - o processo de avaliação de desempenho;
ll - os programas de qualiíicação profissional;
lll - as demais ações desenvolvidas pela Administra ção para atingir seus

Íins de

objetivos.

§ ío. A Avaliaçáo Periódica de penho poderá ser utilizada para:

.SE',=
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município na forma disciplinada nos dois Planôs Plurianuais estabelecidos após o início da
vigência da presente lei, os referidos Planoi deveráo conter previsões quê subsidiem avigência da presente lei, os conter previsões quê subsidiem a
inclusão, nas leis orçamentárias a eles
contemplar a evolução gradual da remr

as, de dotações orçamentárias capazes de
dos seryidores ou empregados públicos ao

§ 20. Caso o estabeleiimeàto uo:pisó Naci'onâl';'por Lei Federal, seja comungado
com a garaniia de transferência de recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde, o
disciplinamento das adequações será objeto de. Lei,:Mqnicipal .especÍfica para, o caso,
figurando corng.exceÉo a regra estabglecida no ParágraÍo Primeiro desteArtigo.

Art.29. A maior: remuneração, a qualquer título, atribuÍda aos servidores ou
empregado, obedecerá estritamente ao disposto no art. 37, Xl, da Constituição Federal,
sendo imediatamente reduzido àquele limite quaisquer. valores percebidos em desacordo
com esta norma; . não se . admitindq, neste caso, a inyocação de. direito adquirido ou
percepção de excesso,a qualquêr título.

patamar dos reÍeridos piscis
los seryidores
.Fedêial.
,l- i- r: ".,,.r
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| - acompanhamento gerencial;
ll - desenvolvimento na cârreira;
lll - programas de capacitaçã0.

§ 20. A Avaliação Periódica de Desempenho será formulada considerando as
especificidades dos Grupos Funcionais e Segmentos e far-se-á através da apuração da
totalidade de pontos obtidos nos níveis de desempenho previstos no Formulário de
Avaliação de Desempenho e folha de tabulaçéo constantes dos Anexos V e Vl.

§ 3'. O Formulário de- Avaliaçâo Periódica de Desempenho deverá ser
preenchido tanto pelo servidor qüantorpela büa cheÍial ilmediata e enviado à Comissão de
Avaliação de Desempenho, até o teiceiro:diâ úiilrijo'mêSida avaliação. O procedimento de
avaliação de desempenho será realizado, anualmente, pela Comissão de Avaliação de
Desempenho, devendo, obrigatoriamente, o servidor ser avaliado 2 (duas) vezes a cada
interstício de 2 (doís).anos.

§ 4o. Caberá recurso êm favor do servidor, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da clência do resultado da avaliação, no caso de haver, entre a chefia e o servidor,
divergência substancial em relação ao resultado da avaliaçáo, sendo assim considerada
aquela que ultrapassar o limite de 10o/o (dez por cento) do total de pontos da avaliação.

.§ 5", O recurso . será protocolado e dirigido . à Comissão de, Avaliação de
Desempenho, a qual deverá solicitar à chefia nova.avaliaçáo.

: , :'
§ 6o. Havendo alteraÇão da .p.rimeirp. para a. segunda avaliaçãq, esta deverá ser

acompanhada de consideraÇões que justifiquem a mudança..

§ 70. Ratificada, pela chefia, a plimeira avaliação, caberá à Comissáo de
Avaliação de Desempenho pronunciar-se a favor de uma delas.

§ 8'. Após a ciência ao servidor do resultado do recurso mencionado no § 40
deste artigo, e havendo nova discordância por parte do servidor, este terá o prazo de 30
(trinta) dias para protocolar recurso, em última instância na esfera administrativa, ao
Prefeito, que poderá ratificar ou retificar a avaliaçáo, remetendo posteriormente a Comissão
de Avaliaçáo de Desempenho que dará ciência ao servidor do resultado do recurso.

§ 90. Esgotados todos os recursos, ou não havendo discordância do servidor,
caberá à Comissão de Avaliação de Desempenho remeter relatório ao setor de pessoal para
fazêr as devidas anotações nos assentamentos. funcionais do servidot', objetivando a
aplicaçáo dos institutos da progressão e da promoçâo definidos nesta Lei Complementar.

Art.32. A qualificação proÍissional dos servidores deverá resultar de programas
de capacitação compatíveis com a natureza e as exigências dos respectivos cargos, tendo
por objetivos:

l- o desenvolvimento de competêncías, conhecimentos, habilidades e atitudes
necessárias ao desempenho das atribuiÇões do cargo;

ll - o aperfeiçoamento das competências necessárias ao dêsempenho de
funções técnicas, de assessoramento e de direção.

-ETE-tffil
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Art.33. O servidor eÍetivo e estável que estiver no exercício das atribuiçôes do
cargo poderá requerêr licença, sem prejuízo da remuneração do cargo, e/ou financiamento
totâl ou parciãl pela Administraçáo Municipal, para realização de cursos de capacitação,
pós-graduação no grau de Especialização, pós-graduação em Mestrado ê Doutorado, desde
que assuma o compromisso de defesa de dlssertação da tese em tema compatível com a
área de atividade do cargo que ocupa na Administraçáo Pública Municipal.

, .., , ,i.:.I:.,,t r..], .,

l- imediatamente após o Íetoino'ou éonciúião do curso, se manter no efetivo
exercício do cargo durante período igual ao do afastamento ou ao de duração do curso:

ll - não desistir do curso e concluir todas as suas fases, inclusive defesa de
dissertação.ou tese,,quando, couben. r i :, : r. ,:.

hipóteses:
a) de demissão por justa causa;
b) de exoneração voluntária;
c) de desistênciâ do curso.

t,

§ 20. Na hipótese.de descumprimento.das- co-ndiçóes .deÍinidasr no § 1o. deste
artigo, incidirá obrigação de ressarcimento total . ou .proporcional, dos valores do
Íinanciamento obtido ou do montante da remuneração percebida no período do afastamento.

§ 3'. A Administraçãq Municipal avaliará ..os critérios de . conveniência,
oportunidade e disponibilidade flnançeira para. a:conces,são dos . benefícios., referidos no
caput, deste artigo, bem como estabelecerá o limite de. tbeneficios simultâneos para cada
órgão.

Art. 34. Os programas de qualiticação pr,ofissional deverão estar de acordo com:

I - o Plano de Governo;
ll - as prioridades das diversas áreas da Administração Municipal;
lll - a política de recursos humanos;
lV - a política de capacitação deÍinida pela Comissão de Avaliação de

Desempenho;
V - a disponibilidade orçamentária e financeira. .,

CAPíTULO X
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art, 35. Fice criada a Comissão de Desenvolvimento Funcional que será
constituída por 6 (seis) membros, sendo 4 (três) deles do quadro permanente ou não,
escolhidos pelo Prêfêito Municipal de Parnaíba, dos quais farão. parte um membro da
Procuradoria Geral do Município, um representanle da áÍea de Recursos Humanos, um
representante da Secretária de Administração e um representante da Secretaria Municipal
de Saúde, sendo que os outros 2 (dois) serão escolhidos, em ata, pelos presidentes dos

"--Eí1#.-t&*1ffittffillffil
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de dÍvida, de:

§ 'lo. Para obtenção de licença remunerada ou financiamento total ou parcial
pela Administração Municipal, o servidor firma?á comprqmisso, mediântê teÍmo de confissão
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sindicatos representativos dos grupos funcionais tratados nesta Lêi Complementar, dentre
os servidores estáveis do quadro permanente.

§ 10. Compete à Comissáo de Avaliação de Desempenho:

l- acompanhar de forma permânente a aplicação deste plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos;

ll - coordenar os procedimentos relativos à Avaliação Especial de Desempenho e
à Avaliação Periódica de Desempenho, de.acordo com o disposto nesta Lei e em decreto;

lll - apreciar e responder os recursos interpostos;
lV - elaborar relatório final cià ávaliàção do désempenho;
V - exercer outias-competênôiasrque lhe§ forem atribuÍdas por ato do Chefe do

Poder Executlvo Municipal.

§ 2o. O. Presidente da. Comissão de Avaliação. der Desempenho será o
rgpresentante da Secretaria Municipal de AdministraÇão.

AÉ. 36. A alternância dos membros conslituintes da Comissão de Avaliação De
Desempenho escolhidos pelo sindicato representativo dos grupos funcionais tratados nesta
Lei Complementar verificar-sê-á a cada 02 (dois) anos de participação, obsprvados, para a
substituiÇão de seus participantes, os critérios fixados neste Capítulo.

Parágrafo único. Na hipótese de impedimentos, proceder-se-á à substituição do
membro, de acordo com o estabelecido neste Capítulg.

Art. g7. A Comissão reunir-se-á para coordenar os procedirnentos relativos à
Avaliação Periódica de Desempenho dos servidores, com base na análise do Formulário de
Avaliaçâo de Desempenho e folha de tabulação constantes dos Anexos V e Vl desta Lei
Complementar.

Art. 38. A Comissão de Avaliaçáo de Desempenho terá sua organização e forma
de funcionamento regulamentadas por decreto do Prefeito Municipal de Parnaíba, aié 60
(sessenta) dias após a publicaçáo desta Lei Complementar, respeitado o disposto no § 2" do
caput do artigo 30 desta lei.

CAPíTULO XI
DAS DrSpOStçÕES FTNAIS E TRANSTTóRIAS

Art. 39. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Parnaíba (Lei n" 1.366, de 02 de abril de 1992 e suas alteraçôes
posteriores).

ArL 40. A jornada de trabalho dos servidores e dos empregados públicos
obedecerá ao disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de ParnaÍba e no
edital de concurso público, ou teste seletivo para investidura em cargo ou emprego público
neste Município e, no caso de cargos ou emprêgos vinculados a programas e estrategias
Íederais, aos disciplinamentos relativos a carga horária e atribuiçôes normatizados pelo
Ministério da Saúde. 
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Art.4í. Ficam assegurados, por meio desta Lei Complementar, os benefícíos
concedidos aos aposentados e pensionistas, na forma do art. 30, da Emenda Constitucional
n" 41, de 19 de dezembro de 2003, de acordo com o cargo ou função que ocupavam,
excetuando-se aqueles inerentês a progressão e promoção Íuncional.

Art.42. Os institutos da Progressão e da Promoção não prejudicam um ao outro,
podendo ambos serem concedidos concomitantemente ao servidor, atendidas as exigências
de cada um dos procedimentos.

Art.44. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a implantar, para qualquer
cargo, programas de qualidade e produtividade,. segUndo,critérios a serem estabelpcidos por
lei e regulamentados através de decretos específiços, respeitadas as dispgsições desta Lei
Complementar.

Art. 45. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a estabelecer, através de
decreto, criterios pâra o trabalho dos servidores em regime de plantão, escala de trabalho
ou jornada de trabalho diferenciada.

AÉ. 46. Os candidatos aprovados em concursos realizados anteriormente à data
de publicação desta Lei Complementar, quando chamados a tomarem possç dos
respectivos cargos públicos, observarão as disposições. previstas no art. 7e, desta Lei
Complementar.

Art 47, Fica assegurado à pêssoa portadora: .de deficiência ,o direito de se
inscrevêr nos concursos públicos a serem tealizad.os Bara provimento de qualquer cargo na
Administração Pública Municipal, em igualdade de condições, com os demais candidatos.

Parágrafo Único. A garantia prevista no caput deste artigo dar-se-á mediante
reserva de 5% (cinco por cento) do total das vagas ofertadas para o cargoconcorrido ou, no
mínimo, I (uma) vaga nos casos .de concursos cujos cargos abertos ofereçam mais de 1

(uma) vaga para todos os candidatos, desde que o interessado declare e comprove a
condição de portador de deficiência no momento da inscrição.

.:l

Art. 48. A investidura do candidato portador de deficiência que.tenha participado
do concurso público e obtido classificação em vagas reservadas estará :condicionada à
comprovação de aptidão plena para o exercício do cargo, a ser aferida em avaliação
específica.

Art.49. Aos servidores e empregados púbticos amparados por esta Lei, Íica
autorizado a prorrogação da Licença Maternidade nos termos preestabele.cidos dâ lei 11.770
de 09 de setembro de 2008.

Parágrafo Unico. As licenças maternidades concedidas até a vigência desta Lei
permanecerão inalteradas, aplicando o caput deste artigo para as futuras concessões, a
serem arcadas pelo ente administrativo competente.mlÍnv// lwill// t.//
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Art. 50. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão
por conta do orçamento próprio do Fundo Municipal de Saúde e deverão ser observadas
quando da elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2013, bem como nas
dos planos plurianuais referidos por esta Norma.

Art. 5í. Esta Lei Complemeniar consolida os cargos eÍetivos e empregos
públicos criados no âmbito da Administração Direta e lndireta do Município de Parnaíba,
excetuando aqueles que possuirem legislâção municipal própria.

ParágraÍo Único - Ao quadro admihistrativo, não disciplinadas por este plano,
fica instituído uma Gratificação por.Atiüidade naiSaúde - GAS, regulamentada por ato do
Poder Executivo, a ser destinada àqueles'4ie estiverem lotados e'desempenhando funçôes
de apoio administrativo junto ao' Fundo iMunicipal de'Sàúde, a qual será paga, quando o
servidor nâo estiver ocupando cumulativamente Cargo em Comissão, e corresponderá ao
percentual de 10?/o (dez por cento).sobre q seur vencir.nqnto.básico. .., ii.,. r. ,

i i ., .. . ,:

Art. 52. Sáo partes integrantes darpresente Lei Complementar,os Anexos l, ll, lll,
lV, V e Vl.

Art. 53. Flca restabelecido o. cargo, de atendente social deste município,
passando o mesmo a integrar o quadro de, seryidores lotados na §ecretaria Municipal de

Saúde,,revogando-se os dispositivos .contrári-os da,,Leí ,Mqnicipal no 1.902, de 24 de janeiro
de 2003.

Parágrafo único - Para os finp do cargo de atendente sqcial, fica autorizada a
promoçáo do servidor que obter Certificadorde Médio, autorizado por instituição competente,
devendo ser observados os demais requisitos,previstos no arl. 18 do presente plano.

Art,54. Fica assegurada a revisão deste ptano, a qual deverá ser realizada,
obrigatoriamente após 05 (cinco) anos, contados da publicação desta lei.

, Art. 55. O Poder Executivo por meio de Decreto, após previo estudo, fica
autorizado a proceder a alteração da nomenclatura dos cargos de médico regulador e
enfermeiro regulador para, respectivamente, medico auditor, e enfermeiro, auditor.

Parágrafo.Unico - O decreto referido no caput deste artigo deverá expor as
razôes tecnicas da alteração e enumerar a abrangência das atribuições dos cargos.

AÉ, 56. O Poder Executivo por meio de Decreto, após previo estudo, fica
autorizado a proceder a. alteração da nomenclatura dos cargos de motorista do SAMU para,
Socorrista.

Parágrafo Único - O decreto referido no caput deste artigo deverá expor as
razões técnicas da alteração e enumerar a abrangência das atribuições dos cargos,
obsêrvando, que uma vez eÍetivada dita alteração, a categoria passara a gozar dos
benefícios de presente lei.

Art, 57. Esta Lei Complementar será regulamentada
(sessenia) dias após a sua publicação. -terM /#üW "V-/

no prazo de atê 60
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Art, 58. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2013.

Art. 59. Revogam-se as disposições contrárias a esta Lei Complementar.

Gabinete do Prefeito Municipal y'dP{rnaíba, Estado de Piauí, 09 de abril de 2012.

BRANGO
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EndodontÍsta
Cirurgiáo Dentista
Bucô Maxilo racial

Ciru!gião Deotista
Atêndilneoto a Portador

dê Necessidadês
EsDeciais e Pêdiatria
Cirulgião Dentista com

Especia.Iidade em
Prótese Dentária

Àuxiliar de
Consu.Itório Dentário
Técnico em Prótese

Dentária
Técnico em Radiol

Àtendente social
Auxiliar de enfêrmâgem

Auxiliar de
Iabôratório
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nealizar. consultas clinica§ aos usuários da

sua área adstritai executar as âçôes de

assistêicia integral em toda§ as fases do

ciclo de vida: cliança, adolescente, mulher'
adulto e idosoi realizar consultas e

Drocedimentos na uS!' e, quando necessário, no
' domicilio; realizal as atividades clinícas

corresÉondentes às áreas priÔritárias na

intervenção na Àtençáo Básica, definidas nas

noÍínas operacionâis e Portarias do Ministério
da saúáê relacionadas ao PrograÍnai Aliax a

atuaÇão Çlinica à prática da saúde coletiva'
fomàotar a criêÇão de gruPos de patologias

especificas, como de hipertensos, de

diabéticos, de saúde mentâI etc'i realizar o
prionto âtendimento médico nas urgências e

emerqêncías; encaminhàr os sêrviÇos dê malor
comp.Iexidade, quâodo necessáÍio, garanEindo ê

conun.idade o iratamento na usE, por meio de

um sistetra de acompanhamento e de referência
ê conixa-Íeferênciai realizar pequenas

cirurgías âmbulatoriaisi indicar internaçáo
hosDi Ealar i solicil-r exames complementares;

vêrilicar e àEest ar óbitos'

Curso superior
complêto em
Medicina,

curso suPeriol
completo em

Medicina, coÍr
registro no
xesPectivo
Coalselho.

Secretaria de
saúde do

Municípro de
Parnaiba PIlPSr

- SESA/PSE -

Realizar. cuidados direlos de enfermagen nas

r rôêoc,âs e enn'qÀn.1ds 'l lni"" t'rzondo d

lnÁcaçao para a ;ontinuidade rlâ assistência
pr-s.ad.; 1'dl izdL corsr,Itds dó ênlérmaoên',

sô l-cr Ld - oxa res .onpl eren or es,
p-êscrêvêl /-ràns'Leve! Í'Fdi_"cões' conÍoime
Drotocoios estabelêcidos nos Proglamas do

Ministério da saúde e âs disposiÇÕes legars
da profissão; ptânejar, gerencidr, coordenaÍ'
ex;cutar'e avaliar a USE; execular as aÇões

de assistência integral em todas as fases do

ciclo da wida: criança, adolescente, mulher'
à.jüIto e idoso; no nivef de suas

competências, executar assistência básica e

ações de vigilância ecidemiológrca e

sanitária; reafizar aÇões de saúde ern

diferentes anüientes, na USF e, quando

necessário, no domiciiio; rêalizar as

atividades correspondentes às áleas
prio.Itárias cje intervenção na 

^tenÇàoBá;ica, deftnldas nas norrnas operacionais e

poltarias do Ministério da Saú-de lela€L-onadas
ao progranâi aliar a atuaÇão clinica à

cursô superior
completo em

Enfermagem, com
registro no

Conselho

Secretaria de
Saúde do

MllniciPio de
Parnaiba PT /PSt-

'SESA/PSF

Enfermeiro



I
pratica dâ sâúde coletivâs; orgânizar ê

coordenaÉ a criaÇão de grupos de patologias
especlficas, como de hipertênsos, de

diabéticos, de sâúde nental etc.t
supeivisiona! e cooadenar ações para

capacitaÇão dos agentes comunitários de saúde
e de auxiliares e técnicos de eofermagem, com

vistas ao desempenho dê suas funções

03

OdontóIogo

Seôr€taria de
Saúde do

Municlpio de
Parnaibà:PIlPsB

- SESA,/PSB -

Curso superior
completo en
Odontologia,

com rêgistro no
Consel-hô

competente.

Realizai fevântamento epidêmio1ógico para
traÇar o perfil de sêúde bucal da populaÇão
adstrita; realizar os procêdimêntos clinicos
clefinidos: nas normas operacionais e portarias

do Ministério da sâúde relacionadâs ao
programâi realiza! o tratarnento integral, nô

ânlcito àâ atenÇão básica pâra a populaÇáo
adst!ita'; encâninhat e orienta! os usuários
que apre§entar€m probleríras mâis conplexos a
outros níveis de assistência, assêgurando o
seu aconpanhamento; reâlizar atendimentos de

primeiio cuidado nas urgências,. rea].izar
pequenâs Ci rurgi ôs ambu.Iaroriàis, plescrever

medidâmentos e outras orientaçôes na
conformidâde dos diagnósticos efetuadosi

ernitir laudos, pareceres e atestados sobre
assuntqs de sua conpetência; executar as
aÇões de assistência intêgra], aliando a

âtuàção clínica à de saúde cofetivã,
assistináo às famílias, indlvíduos ou grupos
' especificos, de acordo com pl-anejamentso
locali çoordenar aÇôes co-Iêtivas voltadas

para a pÉonoção e plevenÇão en saúde bucâli
programa! e supervisionar o fornêclmento cle

.instrmos pâra as aÇôes coletivâs, capacitar as
equipes de saúde da famlfia no que sê refere
às aÇõeS educàtivas e preventivas en saúde

I bucar.

04 Técnico de
saúde Bucal

secrêtâriâ dê
Saúde do

Municlpio de
Parnâíba-P1/PSB
- sEsÀ/PsB -

Curso técnico
em higiene

dental

Cuidaf da tnanutenção e conservaÇáo dos
equipaltentos odootológicos; acompanhar e
apoiar ô desenvolvimento dos trabafhos da

equipê de: saúde da familia no tocante à saúdê
bucôl :e, sob a supervisào do cirurgrão

dentista,. realizar procedimentos preventivos,
individuais ou coletivos, nos usuários para o

atengimênto clinico, como escovaÇào
supervisionada, êvidenciaÇão de pLaca
bàcterj.aoâ, aplicâçâo tôpica de flúor,

sêlantesl, raspagem, alisanênto e polimento,
bochechos con f1úor, entle oütros; bem como

Leal izar procedinencos !evê!sivers em
: âtividades restauradorasi

Auxi.Liar de secretaria de curso de Proceder à desinfecção e êsteril.izaçâo de

l
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Consultório
Dentâ1

Saúde do
Municlpio de

Parnaiba-PI /PsB
- SMS/PSB.

auxiliar de
consü1tório

dentâl

Inâteriais e instlumentos utilizàdos, sob
supervisão do cirurgj-ão dêntlstâ ou do

técnico de higiene dental, realizar
pr:ocedimenlros educativos e pr:eventivos âo§
usuáÍios, individuais ou cofetivos, como

evidênciãÇão dê placa bacterianâ, escovaÇão
supêrvisionada, orientaçôes de escovaÇão e
uso de fio dental; preparar e orgânizar o

instrumental e materiai.s (sugaclor, espelho,
sonda, etc.) neces§ários pará o trabalhoi
instrumentalizar o cirurgião dentista ou

técnicô de higiene denbâ1 durante a
reaLização cle procedimentos clinicos
(trabaLho a quatro máos); cuidar da

mânutenêão e consêrvaÇão dos equipamentos
odontológicos, agendar o paciente e orientá-

10 quanto âo letomo e à preservaÇão do
trâtamento, acompanhar e dêsenvolver

trabalhos com a equipe de Saúde da Fanífia no
. tocânte à saúde bucal.

06 Agente
l\mbi ental

Secretaria dê
saúde do

l4unlcÍpio de
Pãrnatba-PI /CCz

- stís/ccz -

Ens.iôo Médio

Desenvolver e exêcutar alividades de
prevenção, educaÇão e orientaÇãô do

saneanenro domiciljar; presfar serviÇos na
área de saúde sanitáriâ, desinfetãr moradias
e arredores; visitar donicll.ios no !êrritório
nunicipal, reâfizar pesquisâ, levântamento de
daclos, emitiÍ relatólios e boletins; realizar

campanhasi controlar vetores de doenÇâs;
aplicar inseticidas, monitorar a qualidade da
águâ, desenvolver ativj-dâdes de controfe dos

mosquitos, especiaLmente o Àedes Àegypti;
protuover câmpanhas dê êducaÇão para saúde e

saneanento domicilíar; exêcutâr açôês de
vigilância à saúde; orientar instafaÇôes de

' fossâs sépticas.

0l Médico
veterinário

Secretaria dê
saúde do

Municipio dê
Pà rnaÍba-P I,/CCZ

SMS

curso superiot
completo em

MedlcÍnê
veterinária,

com legistro no
conselho

competeDte.

Plane jamento, execução, acompanhamento,
avaliaÇão e controle dos procedimêntos,

pesquisa e atividades relacionadas à áreê de
vigilância êpidêtrr-io]ógica e controle de

zoonosês, respeitadas a legisláçâo, a
formaÇão profissional e legulâmentos do

serviço.

08 f1édicô

Secretaria de
saúde do

Município de
Parnaíba-

PIlurgência e
Emergência

_ SESA/URGÊNCIA
E EI4ERGÊNCIÀ .

Curso superro!
completo em

Medicina, com
registro no
resPectivo
Conselho.

Exercêr a regulação médica do sistema;
conhecer a ledê de serviÇos da regiáoi manter
unra visão global e pernaíentementê atualizada
dos Í\eios disponiveis pêra o atendineoto pré-
hospitalar ê das portas de urgência, checando

periodicamente suâ capacidade operacionaLt
recepçáo dos chamados de êuxi-Iio, ànálise da

demanda. c1âssificaÇáo en prioridades de
alendimenEo, seleÇâo de meros para

.@
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atendinênto (melhor regposta), acompanhanento
do atendimento local, dêtermínaÇão do I'ocal

de desLino do paciente, oÍientaÇão
iê1êfônicâi mânter conta!o diário com os

serviÇos,médicos de emergêôcia integrados ao
sistemÂ; prestar assistência diretâ aos

pacientes nas aÍüulâncias, quândo indicado,
realizando os atos tnédicos posslveis e

necessários âo nivel pré-hospitalari exercer
o contÍole oPeraciondl da equiPe

assistencial; fazer contlole de qualidadê do
serviÇo nos âspectos inerentes â sua

profÍssão, avaliar o dêsenpenho da equipe e
subsidiár os Íesponsáveis pelo programa de

EducaÇão: continuada do serviÇo; obedecer às
normas Lécnicas vl-gentes no serviÇoi

preencheÍ: os documêntos lnerentes à atividade
do médico requlador e de ãssistê[ciâ pré-

hospitalar; garêntir a continuidade da
atenÇão médica ao pacieote grave, até a sua
recepçãô por outro médico no§ serviÇos dê

urgência, obedecer ao códiqo de ética médica-

09 
. Enfermeiro

secrêtaria de
Saúde do

Munictpío de
Parná1ba-

PIlurgência e
Emergência

- sESA/URGÊNCÍÀ
E BMERGÊNCIA -

Curso superior
conpleto em

EnfernaEem, coÍtr
registro no' Conselho
compêtente

supeivisionâr e avaliar as aÇôes de
ênferm4gem da equipe no Atendimento Pré-
Hospitalâr Môvel; execular Ptescriçôes

médicas ptrr telenedicina, prestar cuidados de
enfeÍma{iem de maior compfexidade técnica a
pacientês glaves e com risco de vida, que

exíjâm cgnhêclmentos cientifico§ âdequados e
' capaciilade de tomar decisôes imediatas,

prestar a assÍstência de enfermagem à
qestanÉe, à parturiente e ao recém natoi

realizaripartos sêrn distóciâ; participar hos
ptograrna:s de treinanreíto e aprinoramênto de

péssoal de saúde em urgências.
particu;Iarmente nos Programas de educaÇão
continuâdai fazer controle de qlrafidade do

serviÇo nos aspectos inerentes à sua
profissáo; subsidiàr os responsáveis pelo

dêsenvolvinento de recursos humanos para âs
necesôidades de êducaÇâo continuadà da

êquipe; obedece! a Lei do Exercicio
ProfÉssional e o código de Ética de

EnfermagéÍu conhecer equipamentos e realizar
manobrâs dê extrâção manual de vitimas.

10
Técnico de
Laboratório

Secretaria de
Saúde do

Município de
Parnalba-Pr

Curso de
técnico ên
faboratório

Executar trabalhos têcnicos de laboratório
relàcionados â dosagens e análises

bacte!io1ógicas, bacterioscópicas e qulmicas,
reatizando ou olientando exanes, testes de

cuftura de microolganismos, por meio de
manipu.laÇão de aparelho de lãboratório e por
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outros meios para possibilitar diagnósticos,
tratàmento ou prevenção de doenças.

11
Técnico de
Enfernagem

Sêcretaria de
saúde do

Murliciplo de
Parnâiba-PI
- sBsÀ -

curso técÍico
em enfêrmagem,

com iegistro no
respectivo
ConsêIho

Àuxifiar êm procêdimentos médicos e de
enfermagem bem como em desenvofvimênto de

proglama§ de saúde, respeitada§ a folmação,
legisfaÇão profissional e regulanentos do

serviÇo

L2

Àssistêntê
Soci-aI

Sêcretaria de
Saúde do

Municlpio de
ParnaÍba-PI
- sEsA -

Cutso SüPerlor
em Serviço
Social, con
registro no
resPectivo
Consefho

ElaboraÇão ê execuÇâo de projetos nas áreas
de promoÇão, prevenÇão e proteção da saúcle e

de plojetos sociaisi âconselhanento
psicossocial nas áreas de prevenÇão e

assistência às DST, AIDS e Uso de Drogas,'
atendimento individual e grupal a portadores

de tran;tornos men!àis e seus familiaresi
assistência e apoio a qrupos de portadores de

Hrv e fámiliaresi lealizôÇão de entrevista
soci"áI er triagem pâfa usuários das Unidadês

de saúde Básicas e especiallzadasr orientação
para gruiros de usuálios de nolroas e rotinas

das U[j.dades de Saúde (arüulatorial e
hospi talar); pàrticipàÇào nd equipe

muftldiscipl-inar de saúde mental, na
preparaçâo de pacientes ê fâmiliares para a

alta hospitalari articulação das solicitàçôes
j.medlatas que são apresêntadas Íro

atendlmento às questões de saúdê, orientaÇão
de usuárlos do SisteÍra de saúde nâs questôes
referentFs à Plevidência Social, Direitos e

Cidâdania; rêàlização de visitas domiciliares
para ãvalidÇôes das condiÇões sociais e

humahas dos pacientes e fàmil.iaresi
plàoêjamento e execuÇão de oficinas para

grupos êspêclficos, na área dê prevenÇão e
. promoção da saúde: Àdolescentes, adultos e
terceiraridade; assessoria paÍa elaboração e

acompanhanrento de projetos educativos e/o\r de
: plevenÇáo.

13
Falmacêutico

Secletarià de
Saúde do

Municlpio de
Parnaíba-PI
- sEsA -

Curso Superior
em Earltlácia,

com registro no
respêctivo
ConsêIho

ReafiZar manipufáÇão de nedicanentos,
fiscàIj.zàção em fârmácias, drogarj ês;

pLanejamento, aquisiÇão, cont!ole,
distribuiçào e dispensação de medicamentos;

responlrabilidade técnica de farroácias e
almoxariEados, controle de nedicamentos da

portêriâ no 344/98 (psicotrópicos e
enEorpecentes); dispensaÇão de fármacos dos

programas de medicaroenEos excepcionàis,
ÔsT/ÀrDs e farmácia popular.

14 Pedagogo
sec re tari â

saúde do
Municipio

dê

de

Curso superior
em Pedagogia

Planelar, e.Iaborar, cooldenar, supêrvisionaÍ,
executâr, acompânhar e avaliar p],anos,

programas e projetos educacionais na área de

j

§

-@



j

N
@

ParnêLba-PI
- sEsA -

saúdei promover pêsquisâs, estudos
pedagógrcos, trâçdndo roetôs, criàndo ou

nodificando processos educativos,
estôbélecendo e imPlementando nolmas ê

monitorando o seu cunprimento, para assegurar
a êduôaÇão inteqraL na área de saúde'

15
Odontólogo

Secretaria de
Sôúde do

Município de
Parnaibâ-PI

- SESÀ

curso superior
compfêto em

Odôntologia,
com registro no

respectivo
Consefho.

Reatizar atividades de orientação técnica,
fiscalizaÇão e vistoria nos estâbefecirnentos
de saúde nà área de vigilância sanitária no
que sê refe!e aos serviÇos de odontologia;

lealizar aLividadês de vi sroria, com a
enrissão de parêceres, con vistas a subsidiâr
o processõ de controle, âvafiação e regulaçâo
das açÕes de saúde refereotes aos serviÇos de
odontol-oqiai rêaIÍzar assistência integral,
na área de sâúde bucal, no âmbito da âtênÇão

.básica.

16 Ea!macêutico-
bioquimico

sêcreEaria de
SâúdE dO

Município de
Parnaibâ-Pr

curso superior
completo êm

Fármácia, com
especialízação

em Bioquimica e
legistro no
respectÍvo
conselho

ExecuÇáo de êxanes lâboratoriais nâs áreas
de: hematofogia, pârasitoLogià, iúunologia,
bj-oquimica, citopatologia, microbiologià e
uroanáIiser nanipulação de nedicamentos;

respo$sabilidade técnica nos Iâboratórios;
fiscalizaçáo eÍ{l far:mácias, drogalias,

.listribr.riçôes de medicamentos, dispensá!ios
de medicamêntos e lâbora!órios de anáfises

clínicas e toxicologia na área de vig.
sanitária; reaLizar atividades de vistolia en

laboratórios de dnáfjses cIÍnicàs, com â

emissão de pareceres, com vistas a ôubsidiar
o processô de controle, avaliação e regulaÇão

das açôes de saúde realizadas oesses
I estabelêciment os .

t7 Enfermeiro

secretàriê dê
saúde do

Município de
Parnaíba-

PIlHospital -
Dia (cAPs ). SESA/CÀPS -

curso superior
completo en

Enferúagem, com
registro no

conselho
conpeteôte, bem

como formação
em saúde nentaL

CoÍipor equipe de saúde nêntâI, ParticiPando
das reuniões do serviço, taoto admtnistrativa

comoi técnicasi realizar atendimento
indivj.duaL êm consultas de enfermagemi

realj.zár atendimenEo em grupos (grupo de
orientaçáo de nedicanêítos, grupo oPerativo,

grupo§ educativos e outros)i rêalizar
' atenáimento eo oficinas tetapêuticês

executâcla! por profissional de nivel- superior
ou nivel; méctio, fazêr visitas domiciliares,

cotn objetivo de avaliar a situaçâo do Dsuário
em seu donicíIio e proPol aÇões no §eütido de

prestaÊ assistência e reinserção sociâl;
!ealizár ateoclimento à famlliai pronovêr

atividades comunitárias enfocando a
integraÇâo do usuário na comunidadei promover

atividades comlrnitálias entocando a
inteqraÇão do dependente quínico na

comunidade e sua inserÇão familiar e sociali

)
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realizar atendimentô de desintoxicaÇão;
desenvolver ações inte !- setoriai s, em átêas
cono assistência sociaf, educaÇão e justiça,
participar de atividades de apoio matriciàI.

1B Médi co
Psj.quiatrá

secretari.a de
saúde do

Município de
Parnaiba-

PIlHospital -
Dia (CÀPS)

- sEsÀ/cÀPs-

curso Superior
em Medicina,

com
apresentação de

Dipl oma i
Rêgistro no

CRM' Tltu1o de
Especialista
reconhecido

pela Associãção
ou Entidade

oficial
reconhêcida na
Especialidâde

exigida

Trata dâs afecçóes ps icopatológ ica s,
elnpregandô técnicas especiais, individuais

em grupo, para prevenir:, recuperâr ou
reabllitâr o paciente, dentrê outras

dêscriÇões detalhâdas em 1ei.

19 PsicóIogo

Secretária de
saúde do

Município de
Parnaíba-

PrlHospital -
Dia (cÀPs)

- sEsVcÀPs-

curso supeÍior
compfeto em

Psicologiâ, con
registro no
respectivo
Conselho.

Atendihento a portadores de transtornos
mentais, êom aplicação dê testes, entrevistas

e outros recutsos para cofaborar no
diagnóstico, bem como no tratanento, visando
. a auto-imâgen, consciência corporal,
orientaçáb espaciâl e temporal, coordenação e
sociabillzãçâoi atendimento a portadores dê

necessidades especÍficas; diagnóstico,
estimulação precoce, ludoterapia e

consciêncl"a corpotal, buscando a reintegraÇão
do âmbito famj.liar e social.

20
Fiscsl de
vigilância
Sanitária

Secretaria de
saúde do

Municíplo de
Pârnaibâ-

P1lvigiIânciâ
Sanitá!ia

- SESÀ

/VIGILÂNCIA
SÀNITÁR]A-

Ensiao Médio

Rêatizar ativídades: de flscalizaçáo'na á!êa
de vigilâhcia sanitária e orientaçâo técnica;
de fiscalização em .locais e ês tabêleclmentos i
de aplicáÇAo de legislaÇão pertinente à área

de vigiláncia sanitária, de proposição de
nedidas corretivas de saúde púb]ica, de

. elaboração de rêIatórios i:écllicos-

21
Médico

Reguladot

Secretaria de
saúde do

uunicipio de
Parnalba-

Prlcont.oIe e
Avaliaçáo

- SESÀ/ControIe
e Avdliaçáo -

Curso supetior
completo eÍn

Mediciná, com
registro no
respectivo
cooselho.

Pfanejãmento. execução, acompanhamento,
avaliaÇão, controle e auditolia dos

con!raLos, convênios, êÇões e serviÇos
relativos ao sistema Único de Saúde - SUS,
subsidiando o piocesso de pfanejamento das

açóes de saúde, suà execuÇão, gerência
técnica ê processos de avaliaÇão quantitativa

e qualitativa dos rêsu.Ltados, !espêitados
regulamentos de serviÇo.

22 Enfe rmeiro
ReguI ador

sec!etaria de
Saúde do

Curso supêrior
completo em

Planejamento, execuÇào, âcompanhanento,
avaliaçào, controle e auditorià dos

10
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Munlcipio de
Parüaiba-

Pllcontrole e
Àva1iaÇão

- sEsÀ/ControIe
e Avaliação -

Enfermagem, com
tegistro no
respectivo
ConsêIho.

contratos, convênios, âÇôes e sêÍviços
relativos ao S.istema Único de saúde - sus,
subsidiándo o processo de planejamento das

aÇôes de sâúde, suâ execução, gerência
técnica e processos de ávaliação quantitativa

e qualitativa dos resul.tados, respeitados
regu.IâmeÂLos de se rv l Ço.

23
Médico

cirurgião

secretaria de
saúde do

Municipio de
Parnalba-PI /CES

- SESA/CES -

Curso Superior
em Mêdicinâ,

com
apresentâÇão de

DipI olna,
Registro no

CRM; Título de
Especialista
reconhecido

pela Associação
ou Entídade

oÍici a1
rêco[hecida na
Especialidade

er{j. gida.

PlanêjaÍG
dÍagnó
espec

nedicina l

êm pê

Into e execução dos procediment os .le
stico e tlatamento na área de sua
ialidade, utilizando recursos de
ôreventiva e têrapêutica. Pode atuar
squi6as e elabolaÇâo de Laudos e

parecetes.

24
Méclico gineco-

secretaria de
Saúde do

Município de
Parnà1ba-PI/cES

- sEsA/cEs -

25
Méd.ico

cardiologista

Secretarla de
sâúde do

Municipio de
Parnâ1bâ-P1/CES

. SESÀ/CES -

26
Médlco

urologista

secretalia de
Sâúde do

Municipio de
Parnâ1ba-PI /CÊS

- SESA/CES -

21
Médico

psiquiatra

Secretaria dê
saúde do

uunicipio de
Parnalba-PI /CES

28
Médi.co

dexmatologi sta;

Secletari.a de
Saúde do

Municipio de
Parnaíba-PI /CES

- SESÀ/CES _

29
Médico

nêurologista

secretâria dê
Saúde do

Município de
ParnaÍba-PI/CES

- SESA/CES -

30
Médico

otorr inolarjngó
logista

Secretâria de
Saúde do

Municipio de
Parna.iba-PJ/CES

- SESA/CES -
31
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32 Médico
ortopedistâ

sec!etaria de
Saúde do

Müniclpio de
Pârnâiba-PI/CES
- sEsÀ/cES -

Médico pediatrâ

secretaria de
saúde do

Municipio cle
Pârnaibà-PI /CES

- SESA/CES .

34 Mêdico
infectologista

Secretaria de
Saúde do

Municipio de
Parnaiba-PI /CEs

' SESÀ/CES _

35
Médico

Pnêornologista

Sêcretaria dê
saúde do

l,luJriêipio de
Parnaíba-PI/CES
- sEsÀ/cEs -

36 Enfermêiro

Secretària de
Sâúde do

Munlcipio cle
ParnaÍbâ-Pr /cEs
- sEsÀ/cÊs -

curso superior
combleto em

Enfêrmagem, con
registro. no

Conselho

Planejamento, execuÇão, acompanhamento,
avaliação e contro.Iê dos àspectos

administrativos e técnicos voltados à
efetividade das aÇôes de saúde na área de

enfernagem, respeitadas a formaÇão,
legislaÇão profissional e os r:egulaÍLenlos de

: serviÇo.

3?

Psicólogo ,

secretariâ de
saúde do

Municipio de
Parnaíba-?I /CEs

- sEsÀ/cEs -

Curso superior
completo ern

Psicologia, com
registro no
respectivo
conselho.

atuar no áDbito da sâúde nos seus divetsos
nlveis, procedendo ao estudo e à análise dos
processos intrapessoais e j,nterpessoais e dos

mecahismos do comportamento huÍrano,
elabôrando e apficando técnicas pslcológicas

e psicoterápicas e outros métodos de
vêríficaÇão para possibilitar a orientaÇão do
d-iagnóstico e da ter:àpêuticâ; participar de

equipes multiprofissionais visando à
interação de conhecirnentos ê práticas, na

perspectiva da interdisciplinaridade en que
se dêem âs relaÇões de trabafho e a
consirução dos proj etos terdpêuticos

individuais ou coletivos.

3B Eislote rapeuta

Secreta ria de
Saúde do

Municlpio de
Parnaiba-PI /cEs

- sEsÀ/cEs -

Curso supêlior
completo em

Fisioterapia,
com registro no

respectivo
Conselho.

Planej amento, execução, acompanhamento e
controfe dos serviços gerâis dê fisioterapia

e da área técnico- administrativa
relacionada, respeitadas a folnaÇão,

Iegislação profissionàl e os regu.Iâmentos do
serviçc.

l7
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39
Nutricionista

secretaria de
saúde do

Municlpio de
Parnaiba-PI/CES

- SESA/CES _

curso supêrior
compl,eto em

NutriÇão. com
registro no
respectivo
Conselho.

Realizàr o planejamento, orientaÇão e
desenvoivimento de progrânàs afinentâÇão e
nutriçâo, voltados à saúdê da população.

Prescrevet supl€mentos nutricionâi.s
necessários a complernentaçâo de dietas.

Pâ.ticipar de inspeção saÍtitária re]ativas à
alinêntos, Àconpanhar a recupêraçãô

nutricional de indivlduos que aplesentem
distúÍbios alinentares e alêsnutriÇão.

Orientar Índivlduos qüe âprêsentêm problemas
de saúde que necessitem dieta especifica.

40 Eonoaudiólogo

Secretaria de
saúde do

MunicLpio de
ParnaÍba-Pr/cEs

- SESA/CES -

curso superior
completo eÍn

Fonoaudiolô91a,
com registro no

rêspêctivo
coÍrsêIho.

Realizar diagnóstico e tratamento de
distúrbios relacionados à fala e Irnguagem.

Reabilitar individllos que âpresentem seqüe]ôs
neürofógicas que afelem a fala e linquagem.

Reabj"litar individuos que apresêntem
problemas dâ fala ê IinguagêÍi após cirurgias

de tunores orais e peri-orais. Realizar
aEividades interdisciplinares.

Médico
Ginecologista

Secretâria de
Saúde do

Municlpio/NAS E

NlveI Superior
em Medicinai
Registro no

ConBeIho
Regional dê

Mêdicina - cRM;
E§pecializaÇáo
e/ou Titulo cle
Especialista

e/ou Residêncià
Médica na área.

Rêceber ê discutir o planejahento das açÕes
dê.saúde desse grupo, enr conjunto como as ESE

dâ 6ua árêa de referenciai a real,izaÇâo de
atividades clinicas pertinentes à sua

responsabilidade profissionali apoiar às ESF
na abôrdagem e no processo de trabaLho

refêrente aos casos de agravos severos ê/ou
pêrsistentes de saúde da mulhe!, afém de
situâÇões especlficas cono â de vio.l.ência
intlafamiliar; evitar práticas que levem à
mealical.izaÇão de situaÇões iodividuais e

sociàjs, comuns à vjda côtidiôna; priorizdr
as abordagêns coletivas,. identificando os
gEupos estratégícos para que a atenção em

saúde da mufhêr se alesenvolva nas unidades de
saúde e ém outros espaÇos,' ampLiar o vÍnculo

com as Íôfli-Liàs, tonàndo-às como parceirâs no
tlatamênto e buscando corsti.tuir redês de

apoio e integraÇão,

42
Te rapeuta

ocupacional

Secrêtali.a de
Saúde do

Munlclpio/NASF

craduaÇão em
Têrapi â

OcupacionàI,
titulo de

Especialista na
área e registro

no órgâo da
classe.

Recêber ê discutir con as ESF da sua área de
referêncj,a os problenas para a realização dê

avaliáção diagnósticà utilizando-se de
atividadês técnlcas âpropiiadas; tratêr de

problemas: que interferen na atuaÇão funcioDal
de pessôas debilitadas por doenÇas fisj.cas ou
mentais, desordens êmocionais, desabilidades

congênitas ou de desenvolvimento e
envelhecimento, ensina exe!cLciôs cortetivos

ê pacientesi pronover a reintegraÇão de
pacientês à familia e olrtros grtrpos

fâmiliares i elêborâr pareceres, infornês
técnicos, relatórios, realizando pesquisas e

47
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entrevistasi partlcipar de atividâdês de
treinamento e aperfeiçoanento de pessoal;

participai de qrupos de trabalho pala fins de
formulaÇão de diretrizes, planos e Progrâmas

afetos ao Municlpioi êxecütar quaisquer
outras atividâdes corre.Iatas; coordenar,

pfanejar, executar e avaliàr as ativi.clades de
assistência em saúde ligadas à problemáticas

e speci ficas, Íisr,càs, mo!ords, senSo!ià-s,
psicológicas, mentais e sociaisi inlervir

terapêucicamente, utilizando-5e de técnicas
especificas, en atividades iÂdividuais e/ou
coletivas, nos nivels preventivo, curativo,
reabilitaÇão e j-nclllsão social; pronrover a

adaptàção de recursos dê materials para
âdequaÇão de posturas ê atividades diversas,

nos ambientes em que o Paciente se
estabeleÇa, dêseniolver aÇõês de plevenção,
promoÇão, protêÇão ê reabilitaÇão da saúde,

no $iveI individual e co1etlvo.

43 EarÍnacêutico
Secretaria de

Saúde do
Municlpio/NÀSE

BâcharêIado em
Farnácia, com
regi-stro no
respêctivo
Conselho

Receber e discutit com as ESE da sua área de
refênêocia ações de âssistência farmacêuticà
na gestão. do medi.canento; planejar, coordenar

e executar as atividades dê assistência
farmacêutica, no â(üito da saúde pública;

gerênciar todo o setor dê medicanentos
{selecionar, programar, leceber, almâzenar,

distribui! ê dispênsar nedicâmentos e
insuilos, con garantia da qualidade dos

produtos e serviços); treinar e capacitar os
recursos hunanos ênvolvidos na assistênciâ
farmàcêutica, pâra o cumPrimento das suas

ativiclades, implantâr a atençâo farmacêütica
para pacientes hipertensos, diabéticos ou com

doentes que nêcessitem acompânhamênto
coostante; acotnpanhar e avaliar a utilização
de medicamentos pela poPulaÇão, para evita!

usos incorretosi educar a populaÇão e

informa! aos profissiônais da Esr §obre o uso
râcional de medicanentos, por intêrmédio de

aÇõês que discipllnem a prescrição, a
disPensaÇão e o uso.

44 Educador risico
secretaria de

Saúde do
Municlpio/NAsF

Bacharêlado em

Educâção'Elsica, tÍtu1o
de especialista

na área e
registro no

órgâo da
classe;

Receber, discuti! e desenvofver coin as ESE da
sua área de referência alividades fÍsicas e

práticas corporais junto à comunidade-
Realizar.palestras para veicular informaçôes

que visam à plevenção, a minimização dos
riscos e protêção à vulnerabilidadê, buscandÔ
â produçâo do autocuidado. Reá]izar encontros

para paoporcionar Educação Permanente en
Atividades Flsicas/Prá!icas Corporais,



nutrição e saúde. Capacitar plofissionais,
inclusive agentes comünitário§ de saúde, para

atualem como facilitâdores/monitores no
desenvolvimento dâs atividâdes físicas e

práticas corporais, Supervisionar as
atividôdes dêsenvolvidas pelas ESF na

comunidade. Promoção de aÇÕes ligâdas à
Atividade Físicà/Práticas Corporais junto a
creches.e escolas. Articular projetog para

mefho! utiliza! os espaÇos públicos
er(istentes e a ampliaÇão das áreâs

disponlvêrs pêr'a as praticas corporais.
Promover evêntos de estlmulo e valotização

das Atividades Físicas/Práticas Corporais e
sua importância para a saúde da populaÇáo-

45 Psicólogo
Sêcretária de

saúde do
!4unicipio/NÀsE

Bâchârelado em
Psicoloqíâ,
titulo dê

especial,ista na
área e registro

no órgão da
cfasse.

rêa.Iizar alividades clinicas pertinênte a sua
rêsponiabilidade. profissional; receber e

di.scutir com as ESE da sLra área de referência
os cases identiflcados que necessitam de

ampliaçãô da clínica en relação a questôes
subjetíúas; criar, em conjunto colll as ESF,

estratégias para abordar problemàs vinculâdos
à viôlêocla e ao abuso de álcool, tâbaco e

outras drpgas, visando à redução de dônos e à
melhoriar dâ qua.lidade do cuidado dos grupos

de rnaior vulnerabifidade, evitar praticas que
levem aos procêdimentos psiquiátricos e

medicahentos, bem como desenvofver aÇões que
viseÍn ârdifusão dà cultura de atenÇão não-
maniêoóial-, dininuindo o preconceito ê a

segregação em relação à loucura; desenvoLver
aÇões de nobilizaÇão de rêcursos'comunitáiios, buscanclo collstituir êspaÇos de

reabilitabão psicossocial na comunidade, como
oficinas comunitárias, destacândo a

!eleváiciâ da aÍticulaÇão intêrsetoiiali
ampliâ! o vLnculo com as fanllias, tonando-as

como parceiras no trâtamento e buscando
constituir redes dê apoio e integraÇão;

46
ÀssÍstente

social
secretariâ de

Saúde do
Município/NASF

GladuaÇão em
serviço §ocial,

títu1o de
especialistê na
á!êa e registro

no ôlgão dâ
classe -

Receber, discutir e coordenar os tr:abalhos de
càrátê. social adstritos às ES! da sua área

de refêrenciat €stimular e acompanhar o
desenvofvimênto de traba.Ihos de caráte!

comunitárlo em conjunto coú as ESF; discutir
e refletii permanentemente conr as ESF a

realidade sociaf e as formas de organizâÇão
social dos territó(ios, desenvolvendo

estratégias de como 1idãr com suas
adversidades e potencialidadesi identificâr
no território, junto com as ESF, valore§ e

normas culEurais das fanllias e da comunidade
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que possam contribuir para o plocesso de
aaloecirirento, discütir e realizar visitas
domiciliar:es com as ESf, dêsenvofvendo

técnicás parâ qualificâr essa ação de 6aúdei
possibilitar e compartilhar técnicas que
identj.fiquêm oportunidades de geraÇão de
renda e desenvofvimento sustentável na

comunidadê, ou de estratégias que prop-iciem o
exerclcio da cidadanj-â em sua p.Lenitude, com
as ESF e a comunidadei idêntificar, articular

e disponibilizar com as ES[' uma rede de
proteção social apoiar e desenvolvêr

técnicâs,dê educaÇão e mobil.izâÇão em saúdei
capacitâr, orieôtar e organizar, junto con as

EsF, o âcompanhamento das fallúIias do
Programa Bolsa Fanllia e outros programas
federais e estaduais de distribuiÇão de

. ienda,

41 Nutricionista
Secretaria de

saúde do
Municipio/NASE

GraduaÇão en
Nutriçâo,
tituJ.o de

êSpecialista na
área e registro

no órgâo dâ
classe.

Rêceber; discutir e coordenar nas árêas de
sua ieferência, aÇôes de diagnóstico
populacional da situaÇão alimenLax e

nutríciona1, promoÇâo da aljrentação saudáveI
para tpdas as fases da vida, estírufo à

produÇão e ao consuno de aIÍmentos sâudáveis
ploduzidós regionalmente; capacitaÇão da ESE

e participâção de âçõês dos programas de
contiofe e prevênÇão dos distúrbios

nutricionais; elaboraçâo das rotinas de
atenÇáo nutricional e atendiroentô para
doenÇ4s rel.acionadas à alimentação e à

nutriÇâo,j de acordo com protocol.os de atenção
básica '

48 Pisiote!apeuta
sêcrêtària de

saúdê do
Município/NÀSr'

BachareLado em
Fisioterâpia,

título de
especialista na
área e xegistro

no órgão da
cfassê.

Recêber,: discutlr e identificar, com as ESE
da slra áEea de referencia as atividades, a9
aÇÕes ê as práticas â serenr âdotadas em cada

uma das áreas cobertas; identificàr, em

conjunto bom as ESF da sua área de referencia
o púb1ica prioritário a cada umtr das aÇões;
atuar, Ae forma integrâda e plaÍrejada. nas
atividâdes desenvolvidas pelas ESf da sua

áreá de referência e de IntêrnâÇão
Domiciliar, quando estas existlrem,

acompânhando e atêndendo âcasos, dê acordo
com os ciitérios previamente estabelecidos,
acolher os usuários e humanizar a atênÇAoi

dêsenvoLvêr coletivamente, com vistas â
intersetbrialidade, aÇões que se integrem a

outras pofÍticas sociais como: educação,
esporte, cttltura, trabalho, lazer, êntre
olltrasi promover a gestão intêgrada e a

participação dos usuários nas clêcisôes, por

l)
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meio de organização participâtiva com os
conselhos Locais ê/oü Municipâis de saúde;
elaborôr estratégias de comunicaÇão para

divulgaÇãô e sensibifizaÇão dâs ativj.dades do
NÃSE por rÂeio de cârtazes, jornars,
informatívos, e outros veicul-os de

informaÇão, avaliar, em conjunto com as EsE
da sua área de refêrência e os Conselhos de
saúde, o desenvoLvir(ento e a implantaÇão das

ações e a medida de seu impacto sobre a
situaÇão de saúde, por neio de inclicadores

prêvlamentê estabelêcidos; Elaboaar e
divulgar mâterial educativo e infornativo nas
áreâs de atenção do NÀSF; elaborar projetos

terapêuticos individuâis. por neio de
discüssões periódicas que pêrmitam a

apropriação coLetiva pê1as ESF dâ sua área de
referência e o NÀSE do acompanhamento dos

usuários, realizando aÇões multipÍofissionais
e transdisciplinares, dêsenvolvendo a

responsabilidade coÍípartilhada.

49 PediatraMédico
Secretar.ia de

saúde do
uuüiclpio/NÀSF

Nlvel Superlor
em Medicina;
Registr:o no

Consêlho
Regional de

Medicina - CRM;
Especializaçâo
e/ou Tltulo de
Especialista

e/ou Rêsidência
Médica nâ árêa.

Receber, discutir e efôbora! plano de aÇão de
saúcle da crianÇa junto às EsF dê sua área de

lêfer:ênciai realizâÍ vis itas domiciliares
coniunta às EsF a partir de neces§ldades

identificadas; realizar atividades de atenÇão
à saúde da clianÇâ; reallzar âtividades

cl"inicas (consultas médicas pediátricas),
realiza! encontro com profissionais de Saúdê
para discussào de como abordàr o processo de

tlaba1ho, referente âos casos de âgravos
severos e/ou perslstentes de saúde da

crianÇâ, afém de situaÇôes especificâs, como
á de violência intlafamiliar;' Íealizar

leuniôe§ com as ESF parâ discutiÍ os casos
identificados que necessitam dê âmpliâção da
cllnica.em relaÇào a quêstões especificas;

cliaÇão, em conjunto con as ESE, de
estraEégiâs para aboldagem de problemas que

se traduzam em maior vulnerabil idâde,
realizar palestras con conselhos tutelares,

esco-Ias, :associaÇôes, pâra desenvolver âçõês
de mobllizaÇão de recursos comunitários,

buscando lconstruL r espaÇos de vi,dâ saudáveis
' na comunÍdade.

50
MédÍco

Psiquiâtra
secrêtaria de

Saúde do
Municipio/NASF

Nive1 Superj.or
êm l,tedicinêi
Registro no

Conselho
Regional de

Medicina - CRM;

CoÍrpor a equipe do NÀSF e ter habilidade de
trabalhar em equipe mültiprofissional,
colaborando na construÇão do projeto

teràpêutico da unidade; disponibilidade eln
trabalhai na lóqica do terri!ólio: conhecer,
diagnosticar, intervi! e avaliar a prática
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EspêciâLizâÇão
e/ou Título de
Especiallsta

e/or1 Rêsidência
Médica na área.

cotidiana de ôcordô com as necessidades dâ
população. da região; aesponsabilidade técnica
pelo ateódj"mento psiquiátrico e terapêutíco/
preferen'ciôlmente em grupo, da clientela da
sua área de referência; reaflzar todos os
atendimentos levando em conta os diversos
aspectos da constatuição do sujej.to, com

abordagem psicossocia.I, através do
dêsenvofviÍôento da cllnica amplÍada, cumprir
horário confôrme contratâdo e participar de

reuniões de equipe na unidade,
responsabifidadê para trabalhâr com oficj-nas

terapêuticas e âtividades de inserÇão
comunÍtária, dj"sponibilidade para trabalhar
com famiLias; rêafizar vi6itas dollliciliarês
quando necessário; participar de ãtividades
junto à Secretaria Municipâl de Saúde quando

soliiitado, rep;esentar a unidade em
reuniôes, aulas e outras atividades quando

solicitado pelo gerente, no horário de
traba-lhor pronover e participar de açóes
intersetoriais com outras sêcretari.as do

poder público e sociedade cívil, ben como com
outros equipamentos da saúde, escolas,

conselho tutelar, êtc; trabafhar de acordo
com as diretrizês do sus (sistema Único de
saúde),' conforme âs pofiticas públicas de

; saúde da SMS;

51 Cirurgiâo
Dentista

Períodontista

Sêcretaria dê
Saúde do

MunÍcípio/cEo

CerEificado de
corclusão dô

Curso de
@ontologia
reconhecido

pefo MEC, com
especia.LizaÇão
em periodontia,
com registrao no

conselho ou
órgâo

fiscalizado! do
êxêrcício dâ
profissão.

Coordenár e exêcutar prograÍras, projêtos e
políticas sociai.s desenvolvidos pela

âdnj-nistraÇão pública. direta, indiretâ,
entidadês e orgâni.zaçôes popularês dos
municlpios, en confornidade com SUS e
Conselhos Profissloaais de Odontologia

visando auxiliar rla promoção da melhoria da
qualldade de vida da populaÇão, proÍnover a

saúdê bucal, por meio dos tratamentos de
cárÍes, afecçôes da boca, dentes, raízes,
utj-lizaldo-se dos procedimenlos cltnicos,
cirúrgicos e/ou protéticos, entre outros

inerêntes à profissãoi estabêlecer o
dlagnóstico, prognóstj.co e plano de

tratameDto bucal, por meio de lnsttunentos
especiais, exanes tadiológicos e

labotatoriais, desenvolver açôes educativas
eÍn saúde bucal, individual e côletivâ,

visando à disseminação do conhecimento dos
métodos de cuidados e prevenção em higiene e

saúde bucal; auxilÍar no tratêmento pré,
trans e pós-operatório, prescrevendo e

adnj.nistrando medicamentos reguf amentados
pelo Ministêrio dà Saúde, sempre que

18



necessárioi cootribuir, preventiva e
corretivanente, coÍn o3 conhecimentos de sua

área de atuaÇão, assessorândo escolas,
anilculatórios, consultórios, hospitais e

outros, iealizando tratamentos, pafestras e
outrôs; realizar outràs atribuiçôes

conpativeis com sua fornâçáo profissional.

52
Cirurgião
Dentista

Endodontista

Secretaliâ de
Sâúde do

Municipio/cEo

ceatificado de
Concfusão do

Curso de
Odontoloqia
rêconhecido

pelo MEC, com
especiali zaÇão
em endodontia,
com registro no

conselho ou
órgão

fiscalizador do
exerclcio da
pÍofissão.

cooÍdenar e executar programaS, plojetos ê
pollticas sociais desênvolvidos pela

administraÇão púbIica, direta, indireta,
entidades e organizaçôes popufares dos
municípios, elll confornridade com SUS e
Conselhos Profissíonais de Odontologia

visando âuxiliar na promoção da melholia da
qualidade de vida da populaÇão, pronover a

saúde bucal, por mêio dos tratamentos de
cáries,, âfecçÕes dâ boca, dentes, raízes,
utrlizando-sê dos procedinentos c11nicos,
cirúrgicos ê/ou protéticos, êntre outros

inerêntes ã plofissão,' estabelecel o
diagnóstico, prognóstico e plano de

tratamerlto buca.I, por meio dê iÍIstrurnentos
espec i ais, exames rádio.Ió9icos e

-Iaboratoliâis, desenvolver aÇões educativas
em saúde bucal, individuâ1 e coletiva,

visando:â disseíninaÇão do conbecimento dos
métodos de cuidados e prevenÇão en higienê e

saúde bucal, auxiliar no tratarsento pré,
trans iê pós-operatório, prêscrevendo e

administrando medicarneotos reguLamentados
pelo Ministérlo dâ saúde, sempre que
oecêg§árioi contribuir, pleventiva ê

corretivbmente, com os conhecimentos de sua
áleâ de aluaÇão, assessorando escolas,
ambulatórlos, consultórios, hospitais e

outros, lealizando tlatanento§, palestras e
outrôs; reâ1izar outras àtribuições

compàtíleis com sua fornaÇão profissional.

53
Cirur:gião

Den!i sta Buco
l,laxiIo Eaclal

Secretaria de
saúdê do

Municipio/cao

Certificado de
Conclusão do

cürso de
Odoôtologia
reconhecido

pelo t4EC, con
Especializaçào

em Ciiulgia
Buco MaxiIo
Eacial, com
legistro no
Conselho ou

órgáo

cooldená! e executâr programas, projetos e
políticas socj.ais desenvofvidos pela

àdministràçâo púbtrcà, direta, indi retà,
entidàdes e orqanizaÇÕês popular-s dos
nunicipio§, em confornidade com sus e
conselhos Profissj-onais de odontologia

visando auxiliar na promoÇão dâ rnelhoria da
quêIidade de vida da populaÇáo; prornovet a

sâúde bucal, po! meio dos tratamentos de
cá!ies, afecÇões da boca, dentes, ralzes,
util.izando-se dos procedimentos clinicos,
cirúrgicos e/ou protéticos, êntre outros

inerdntes à profissâo,' estabelecêr o

)
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fiscalizador do
e*êrcÍcio dê
profissão.

diagnôstico, proqnóstico e plano de
tratamênto buca1, por meio de instrumêntos

especi âis, exames raoiológ.Lcos e
laboratoriais i desenvolver aÇôes êducâtivas

em saúde bucat, individual e coletiva,
visando à disseminação do conhecimento dos

métodos de cuidadog e prevenção em higienê e
saúde bucat, auxiliâr no trâtamento pré,
trans e pós-operatório, prescrevendo e

adninistrando medicamentos !egulamentâdos
peLo Ministério da Saúde, sernpre guê
necessárioi contribuir/ preventlva e

co rtetivameÍrle, com os conhecirnentos de sua
área de atuaÇão, assessoranalo escolas,
ahbulatórios, consultórios, hospitaj-s e

outros, lealizando trâtameítos, pâlestras e
outrôs; realizar outras atribuiÇões

conpativeis con suâ foimaÇão profissional.

54
Cirurgião
Dentista

Àtendimento a
Portador de

Necessidades
Especiais e
Pediatriê

secretari,a de
Saúde do

Município/CEO

certificado de
Conclllsão do

curso de
Odontologia
recónhecido

pêIo MEC, com
especialização

odontopediatria
e atualizaÇão

eÍo atendinento
de pâcientes

especiais, com
registro no
conselho ol)

órgão
Íiscalizador do

exercÍcio da
profissão.

coordenár e executar programas, projetos e
políticas sociâis desenvolvidos pela

adninistração pública, direta, indireta,
entidades e organ.izaÇôes popufâres dos
municípios, em confoftüdade com SUS e
Consê]hos Profissionais de Odontologia

visaüdo huxiliar na promoÇão da nelhoria da
qualidade de vida da popufação; promover a

saúde bucal, por meio dos tratamentos de
cálies,l afecções da boca, dênte§, ralzes,
utilizaodo-se dos procedimentos clinicos,
. cirúrglcos e/ou protéticos, entre ou!los

ineréntes à proflssão; êstabeleceÍ o
diagnóstico, prognóstico e plano de

trâtâmeÍito buca1, por méio de .instrumentos
especiais, exames íadiol ogicos e

.laboratofiêisi desênvolver açÕes educativas
em saúde bucâI, individual e coletiva,

visando à disseninaÇão do conhecimento dos
métodos de cuidados e prevençâo em higiene e

sôúde ijucal; auxiliar no taâtamento pré,
trals ie pós-operatório, prescrevendo e

administrâodo medÍcamentos !egulamentados
pefo Ministério da Saúde, sempre que
necessárj.o; contribuÍr, prevêntiva e

corretivâmente, com os conhecimentos de sua
área de atuaÇâo, assessorando escolas,
anüulaEórios, consultórios, hospitais e

outros, .realizando trataúentos, palestras e
outrôs; reafi zar outras atribuiÇões

compatÍveis con sua folmação profissionat.
Cirurgião

Dentis tâ com
secretaria de

Saúde do
Certificado de

Conclusão do
Coordênar e executar programas, projetos e

pollticas sociais dêseovolvidos pela

)
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55

Especialidade
em Prótêse
Dentária

Municlpio/CEo Curso dê
Odontologia
rêconhecido

pelo MEc, com
especializaÇão

em p!ótese
dentárla, com
registro no
conselho ou

ó!9âo
flscallzador do

exerclcio da
profi6 sâo.

àdministrâÇâo pública, clireta, indireta,
entidêdês e organizaçõês populâres dos
nunj.cípios, en conformidadê com SUS e
Conselhos Proflssionais de Odonlologia

visaDdo âuxiliar na promoção dâ melhoria da
quâlidade dê vida dâ populaÇão,' promovêr a
saúde bucal, por mei-o dos tràtamentos de
cáriês,lafêcçôes da boca, dentes, raizes,
utilizahdo-se dos procedimentos clinicos,
cirúrgicos ê/ou protéticos, entre outros

inelentês à profissãô, estâbelecer o
d.iagnóstico, prognóstico e plano de

tratamedto bucaf, por meio de instrumentos
especiai s, exàmes ràdio.Lógrcos e

laboratoiiaisi desenvofver aÇões educativas
em saúde bucal, individual e colêtiva,

visando,à disseminaÇão do conhecimento dos
métodos de cuidados e prevenÇão em higiene ê

saúde lJucâ1,' auxiliar no tratamento pré,
trans e pós-operalório, prescrêvendo e

adÍLinisFrando mêdicameIltos rêguIamêntados
pelo ltinistério da saúde, sempre que
necêisário, contribui!, preventiva e

corretivámeôte, com os conhecinentos dê .sDa
área qe atuação, assessorando escolas,
ambulaFórios, consuftórios / hospitais e

outÍos, lealizando tsratamentos, palestras e
outrôsi realizar outras atribuiçôes

cômpatlveis con sua formaÇão profissional-

56
Auxiliar de
Consultório

Dentário

Secretaria de
saúde do

Munrcipio/CEo

Ensino
EundamentaI

Completo, curso
especLflco e
experiênciâ

mlnima
comprovada de I

{um) âno na
área.

Proporçiónar um bom atendimento à pacientes,
averigúando suas oecessidades, histórj.co
cIínicó, marcanclo consultas, pieenchendo

ficbas, ipxestando j-nformâçôes ê realizando
' outras iotinas administrativas; contrlbuir

para o pleno funcionamento do aÍbiênte de
trabâIho,i materiais utilizados, orqanizâÇão e

limpeza, mantêndo a ordem, controlando,
organizando e atuâlizaDdo fichá!1os,

arquivos, formulários, fichas, recibos,
consultas e outros, ben como lealizando

pedido dê materiais de consumo, recebendo e
confelindo os mesmosi realizar outras

at.ribuições compatlveis com sua formaÇão
I profissionê].

a'7

Técnico em
Prótese
Dentária

Secretaria de
saúde do

Municlpio/CEO

Ensino Médio
Completô, com

comprovaÇão de

especlfico e 02
(dois) anos de

experiência

confeccibnar moldeiras e moldes de prótesês
dentáriâs, exêcutat montagem das próteses

dentárias, fundir metais para obter peÇas de
p!ótese dentári.a; confecciona! e/ou reparal

apêre.lhos cle prótese dentária; corrigir e
eliminat deficiências de peças dentárias,

confecciona! aparelhos protéticos de correÇão

\
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comp!ovada na
área.

posicioDal dos dentes ou maxil.aresi
providencj.ar nateriais necêssários pala a
execuÇão de serviÇosi encaminhar serviÇos

pà!a empresôs especializadas, quando
necêssárioi opera! instrumentos e

equipâmentos destinados à reâlização dos
serviçosi colaborar em proqramas ê eln

projetos dando supolte técnico, auxiliar
professores ê alunos em aulas praticas e

estágios, trabâIhar segundo norr(ras de
qualidadê, produtividade, sequÍanÇa e

higiene, 2e1a! pela ,ôanutençâo, limpeza,
conservação, guârda e contlo1e de todo o

material, aparêlhos, equiPamentos e de seu
Iocal de trabalhoi palticipar de programa de

treinamento, quando convocado,' executar
tarefas peltinentes à área de atuâção,

utilizando-se de eqiuiPamento§ e programas de
-infoanática; executar outras tarefas
compatlvêis com as exigências Para o

exerclcio da funÇão.

58
Técnico em
Radiologiâ

Secrêtaria dê
saúde do

Municipio/cEo

Ensino Médio
Complêto, com

comprovação de
Curso Técnico

em Radiologi.a e
Registro no

órgão de
Cfasse-

Operar as máquinas de raio-x ê procedimeDtos
de radíoterapiâ adotando métodos ê técnicas
de melholia nos âmbitos têcnológicos, entre
outÉos, respeitadas a formâção, Iegislaçáo

profis6ionaf e requfamentos do serviÇo.

59 Àtendente
social

Sêcretària de
Saúde do
Municlpio

Ensino
fundamental.

Executar trabalhos âuxiliâles envolvendo
atendimento social. orientando os usuários

dos sôrviÇos sobre direitos e deveres
(norhas. códigos e legislaÇâo), recursos e

prograrnas de sâúde; auxiliat os usuários dos
serviÇos na execução de progranas de saúde,
fazer cúLmprir as rotÍnas âdministrativas e
técnj.cas, estimulando o bon relaêionamento
entre os usuários, planejar, coordenar e

avalia! planos e monlto.rar âÇôes em

dêsenvolvimento relacioôadas à saúde;
pàrticipar de reuniôes cle equipes e

capacitações i executar outras tarefas
admiilistrativas inerêntes ao cargo.

60

Auxiliâr de
en fe rrnagem

S€cretaria de
saúde do

Município

curso de
Auxiliar de

Enfermagen com
registro

profissionâ1-

Auxil"iar no atendimeôto de saúde conforme
orientaçáo médíca ou dê enfer(agem e em

váriâs tarefás da área de atendimento
hospitalar, ambu.Iatorj.al e c.l.Ínica,
respeitadas a fornaÇão, a legislaÇão

profissionaf e os regulamentos do serviço-

61 Àuxillar de Secretaria de Ensino médio, ALrxiliar na execuÇáo de serviÇos
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ANEXO V

FORMULÁRIO DE AVALIAçÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL

{-

Nome do servidor: Matrícula:
Cargo: LotaÇão;

FATORES NÍVEIS DE DESEMPENHO
1.
técnica:
habilidade

Gompetência
define a

operacionalizar
para

os
conhecimentos da sua
atividade para obtenção
de melhores resultados.

a) fl Possui conhecimentos técnicos insuficientes
para atender as exigências do cargo.
b) tr Tem potqncial e habilidade para executar
tarefas dê úâibr.Éomplexidade.
c) tr Detem conhecimentos súficientes paru a
execução de alEumàslatividades,
d) tr Possui conhecimento profissional adequado
às atividades que executa.

2. Produtividade:
define a produçáo do
servidor, segundô as
tàr.efas exigidas e as
atribuições . do . cargo.
Otimiza o tempo, pioduz
oom boa qualidade e
acerto.

a) tr Em geral, apresenta resultados satisfatórios
entregando os trabalhos dentro dos . prazos
estabelecidos. ; . r'

b) E Apresenta'resultados para o trabalho exigido,
porém não oumpre os- piazos"estabelêcidos e sua
qualidade e irregular.
c) E Apresenta resultados êbãixo do solicitado, os
trabalhós sáo entregúes fora do prazo estabelecido
e executados sern qualidade:

3. Relacionamento
lhterpessoal:,define a
cordialidade e a
habilidade : de
cômunicação do
sêrvidor no atendimento
às pessoas que
demandam sêus
serviços e no
relacionamento com os
colegas.

a) D Procura mantelum bom relacionamento com
a§ pessoas e,'está sernpre dísposto a colaboiar
para a harmonia do ambiente; âtende bêm as
pessoas que demandam de seus serviços.
b) tr Tem dificuldade em relacionar-se com as
pessoas, o' .que às vezes prejudica o
desenvolvimento do trabalho, inclusive no

c) tr Tem grande capacidade de relacionar-se com
as pessoas e tem forte influência na manutenção
do ambiente saudável e harrnonioso, é exemplar no
atendimento às.pessoás que demandam de seus
serviços.
d) tr Tem uin péssimo relacionamento com as
pessoas, interferindo negativamente nos resultados
do trabalho; sofre diversas reclamaçÕes dos
cidadáos por ele atendidos.

4. Conduta Etico- e) tr Sempre cumprê as normas e deveres, além

5ú
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funcional: conduta
consciente de seus
próprios atos, originária
da compreensão que
necessita ter dos seus
deveres funcionais.

de contribuir para a manutenção da ordem no
ambiente de trabalho.
b) tr Mostra-se resistente a cumprir normas e
deveres e influencia negativamente no
comportamento do grupo.
c) tr Mantém comportamento satisfatório
atendendo às normas e deveres da unidade.
d) tr E irregular no cumprimento das
determinações que lhe sáo atribuÍdas e tem um
compoúamento instável no grupo.

5. Capacidade de
iniciativa: habilidade de
agir com independência
ern.,i . ,. situaçõe§
inesperâd.as, r,propondo

SolLrções . 1" ', ie/ou
alternativas paru
resolução der problemas..

a) tr Não demonstra interesse para superar
qualquer dificuldade encontrada.
b) tr Executa adequadamente as atividades
apresêrltandô ilitêi'êsse, êmi §upêral' ás'difioüldades
g6(j[nfgaclEis. i, I r:,. ;,i ;i .

c) tr Demonstra disposição apenas para lidar com
situações rotineirás, ' ,r, i .'"s',:'. . ':, r.' :':
d) tr Apresenta alto"grau de interesse e agilidade
pâra pi'opor .medidas diante, de,novos problernas,
visando. :. sempre .,a r melhoria' . dos I .trabalhos

6. Responsabilidade:
define o grau de
comprometimento
profissional do seruidor
com o trabalho, com a
consecução das: .metas
estabelecidas, com :o

conceito da instituição e
da adminiskação como
um.todo. ;

a)- tr Em ' algumas , sitúagões' ' defilonstrâ pouca
àtehçáo em ,relação,à execução'das atribuiçõês da
unidade j .necessitandô. rde âcor,npanhamento direto
da,chefia..,,, :..,.',", i, .,r,.,,.,,r :

b) tr Conheee, proÍundar-nente as atribtlições' da
Unidadê;':êXêcufando, Suas ',atividades , acima das
êxpêctativas, antécipando-se as solicitaçóes e
elevààdo o conceíto da lnstituição.
ê) E ,r:Executâ: .âdequadamente as atividades
repassadas pela ahefia; aguarda a solicitação da
chefia para:exeêutár §ua§ atribuiçõês: ; '

d)'tr Não cumpre adequadamente suas atribuiçÕes
necessitando de permanente orientação e controle.

Assinatura(art,.3í,§3o,doPCCV): r. i:':' .r']., : r'r:i..
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ANEXO VI

TABULAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNGIONAL

..sp

FATORES PONTOS
A B c D

1. COMPETENCIATECNICA 4 15 7 '10

2, PRODUTIVIDADE 10 7 4 '15

3. RELACIONAMENTO
INTERPESSOAL

10 7 15 4

4. CONDUTA ÉTICO-
PROFISSIONAL

15 4 IU 7

5. CAPACIDADE DE INICIATIVA 4 í0 7 tc
6. RESPONSABILIDADE 15 10 4

FAIXA DE PONTOS 'coNcEr'To ' PERCENTUAL
Até 36 INSUFICIENTE 0o/o a 40o/o

De 37 .a 5;4, REGULAR '41% a 60Yo
De 55 a 7.2 BOM 61,0/o a 80o/o

Acima de 72 EXCELENTE 81% a 100%
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